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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2019 
Edital de Convocação n° 029 de 08 de outubro de 2020. 
 
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Decreto Municipal n° 72/2019, de 30 de dezembro 
de 2019, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo único deste edital. 
Para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n –
CEAD, nesta cidade e Comarca, até 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
publicação deste, munido das cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 Fotocópia da cédula de identidade; 

 Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

 Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 
convivência; 

 Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 

 Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 
Eleitoral; 

 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
se do sexo masculino; 

 Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 
cargo; 

 Registro no Conselho de Categoria, quando for o caso; 

 Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

 Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou função pública; 

 Declaração de bens; 

 Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

 Comprovante de residência; 

 Atestado admissional; 

 Conta corrente no Banco do Brasil; 

 Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 

 01 fotografia 3x4 recente.  
 
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou mediante a apresentação 
do original para serem conferidas e autenticadas por servidor público. 
O não comparecimento do candidato no prazo determinado, ou sua desistência, 
implicará no seu posicionamento para o final da fila, conforme dispõe o item 14.3, 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019.  
 

Glória de Dourados/MS, 08 de outubro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I    
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

16º DAVYD WALAFF MELO DA SILVA 

 
 

DECRETO 

DECRETO N. 087/2020 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
“Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração direta, indireta e 
fundacional do Município e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando que o dia 28 de outubro (quarta-feira) comemora-se o dia do 
Servidor Público; 
Considerando que a data comemorativa ao Dia do Servidor constitui um meio de 
prestar homenagem e reconhecimento ao esforço e dedicação a todos os 
participes da construção da história do município;  
Considerando que o Estado de Mato Grosso do Sul, antecipou o ponto facultativo 
em observância ao dia do Servidor Público do dia 28 de outubro, para o dia 09 de 
outubro;  
Considerando a Portaria nº 782, de 16 de setembro de 2020, do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, publicado no DJMS de 17 de setembro 
de 2020, p. 2 (caderno 1), que antecipou a comemoração do Dia do Servidor 
Público para o dia 9 de outubro de 2020; 
Considerando que a maioria dos municípios da região também anteciparam o 
ponto facultativo; 
Considerando a proximidade do feriado nacional do dia de “Nossa Senhora de 
Aparecida”, 12 de outubro; 
Considerando que o ponto facultativo na mencionada data, não irá impor nenhum 
prejuízo aos trabalhos do Município, e proporciona ainda redução de custeio da 
administração pública municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nos órgãos integrantes da administração 
direta, indireta e fundacional do Município de Glória de Dourados, o expediente do 
dia 09 de outubro de 2020, pela antecipação da comemoração do dia do Servidor 
Público. 
Parágrafo Único. O previsto no caput aplica-se também ao Departamento de 
Tributação. 
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Art. 2° Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais, tais 
como saúde, limpeza pública, serviço de abastecimento de água e demais 
indispensáveis no serviço público municipal. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 07 de outubro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


